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Dispõe sobre o resultado das solicitações dos servidores 
para ingresso na modalidade de teletrabalho em regime de 
execução integral que atendam às prioridades legais de que 
trata inciso III, art. 5º, das Portarias nº 267, de 25 de março 
de 2024 e nº 624, de 7 de julho de 2025, que instituiu o 
Programa de Gestão e Desempenho - PGD, no âmbito do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA do FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, estabelecidas pela Portaria n.º 893, de 17 de outubro de 2024, do 
Ministério da Educação, publicada no DOU, de 18 de outubro de 2024, e 

CONSIDERANDO os Capítulos II e III da da Instrução Normativa/SEGES/MP nº 49 
de 30 de junho de 2020, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, que dispõem sobre as regras e diretrizes do 
procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no 
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Tornar público o resultado das solicitações dos servidores para ingresso na 
modalidade de teletrabalho em regime de execução integral, que se enquadram 
nas prioridades legais disciplinadas no inciso III do art. 5º da Portaria nº 267/2024, 
publicada no Diário Oficial da União em 02/04/2024, após análise pela Comissão - 
CGPEO, instituída pela Portaria nº 440/2024, publicada no Boletim de Pessoal e 
Serviço, de 27/05/2024. 

Art. 2º O resultado será divulgado por meio da matrícula do servidor, tendo em 
vista a Lei nº 14.289/2022, que dispõe sobre a obrigatoriedade de preservação do 
sigilo sobre dados relacionados às doenças elencadas na referida lei: 

I - Solicitações Deferidas: 0046759, 1417549, 1330807, 0046775 e 1413618. 

II - Solicitações Deferidas provisoriamente: 2025203. 
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Art. 3º O servidor será notificado individualmente pela CGPEO para conhecimento 
do resultado. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

ANA PAULA COSTA RODRIGUES 
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